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Nestas condições a comissão coordenadora do conselho científico
decidiu, por unanimidade, aprovar a proposta de contratação como
professora auxiliar convidada da Faculdade de Economia da Uni-
versidade Nova de Lisboa da mestre Cláudia Cristina Pelaio Rodrigues
Braz.

18 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Científico,
Mário Rui Miranda Gomes Páscoa.

8 de Maio de 2006. — A Secretária, Carmelina de Campos Machado
Fernandes.

Despacho n.o 11 180/2006 (2.a série). — Por despacho de 21
de Abril de 2006 do director da Faculdade de Economia da Uni-
versidade Nova de Lisboa, proferido por delegação de competências:

Doutor Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha, professor cate-
drático desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora
do País no período de 25 a 30 de Abril de 2006. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 2006. — A Secretária, Carmelina de Campos Machado
Fernandes.

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.o 6070/2006 (2.a série). — Abertura de concurso interno
de acesso geral para preenchimento de um lugar de técnico princi-
pal. — 1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 12 de Abril de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso geral para o provimento
de um lugar de técnico principal da carreira técnica do quadro de
pessoal do Instituto de Higiene e Medicina Tropical (IHMT), apro-
vado pelo despacho n.o 15 670/2004 (2.a série), de 6 de Julho, do
reitor da Universidade Nova de Lisboa, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 182, de 4 de Agosto de 2004.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para
a vaga mencionada no número anterior, esgotando-se com o seu
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 265/88, artigo 5.o, de 28 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
233/94, de 15 de Setembro, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de
18 de Dezembro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, e posteriormente alterado na redacção
do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao lugar a pro-
ver, no âmbito da sua actividade, funções de estudo e aplicação de
métodos e processos de natureza técnica, com autonomia e respon-
sabilidade, enquadrados em planificação estabelecida na área de recur-
sos humanos, desenvolvidos na Divisão de Gestão de Recursos Huma-
nos, conforme o previsto no Regulamento dos Serviços de Apoio,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 123, de 26 de Maio
de 2004, à qual estão cometidas as seguintes atribuições:

Instrução, organização e movimentação de processos relativos
ao recrutamento e selecção de pessoal e à constituição, modi-
ficação e extinção das relações jurídicas de emprego, a sub-
meter a decisão superior;

Promoção e organização da formação profissional inerente ao
pessoal não docente;

Organização e manutenção da informação constante das bases
de dados e de cadastro relativas aos recursos humanos do
Instituto no que concerne ao pessoal docente, investigador
e não docente, assegurando a articulação com a Reitoria;

Emissão de certidões, declarações e outros documentos;
Tratamento da informação, assegurando a sua divulgação interna

em matérias da sua competência e como meio de obtenção
de dados estatísticos.

5 — Condições de trabalho e regalias sociais — o vencimento men-
sal é o correspondente aos índices e escalões a que, nos termos do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, o funcionário tenha direito, e as regalias
sociais são as genericamente vigentes para os funcionários da Admi-
nistração Pública.

6 — Local de trabalho — no IHMT, sito na Rua da Junqueira, 96,
1349-008 Lisboa.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.1 — Requisitos especiais — encontrar-se nas condições exigidas
na alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, na nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho (ser detentor da categoria de técnico de 1.a classe, área
de recursos humanos, com um mínimo de três anos classificados de
Bom).

8 — Métodos de selecção a utilizar — os métodos de selecção a
utilizar nos termos dos artigos 19.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, são os seguintes:

a) 1.a fase — avaliação curricular, com carácter eliminatório;
b) 2.a fase — entrevista profissional de selecção.

8.1 — Avaliação curricular — os candidatos admitidos ao concurso
serão sujeitos a avaliação curricular, a qual será expressa na escala
de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que obtenham neste
método classificação inferior a 9,5 valores. Na avaliação curricular
serão ponderadas as aptidões profissionais do candidato na área para
que o concurso é aberto, com base na análise do respectivo currículo
profissional, sendo obrigatoriamente considerados e ponderados, de
acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, na qual se pondera a titu-
laridade do grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação, na qual se ponderam as acções de formação
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas
com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, na qual se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

8.2 — Entrevista profissional de selecção — os candidatos admiti-
dos à 2.a fase serão sujeitos a uma entrevista profissional de selecção
que visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos rela-
cionadas com a qualificação e a experiência profissional necessárias
ao exercício das funções abrangidas na área do conteúdo funcional
do lugar a prover e nas comuns a todos os funcionários públicos,
sendo ponderados os seguintes factores:

a) Níveis de motivação e interesses;
b) Capacidade de análise e de síntese;
c) Sentido crítico e de responsabilidade;
d) Capacidade de expressão e fluência verbal.

8.3 — Classificação final — a classificação final dos candidatos
resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas
em todos os métodos de selecção e será expressa de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que nas fases ou nos
métodos de selecção eliminatórios ou na classificação foral obtenham
classificação inferior a 9,5 valores, de acordo com o estipulado no
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Em caso de igualdade de classificação, os critérios de pre-
ferência para a ordenação dos concorrentes são os constantes dos
n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Critérios de apreciação e ponderação — os critérios de apre-
ciação e ponderação a utilizar na aplicação dos métodos de selecção,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Os candidatos admitidos ao concurso são convocados para
os métodos de selecção nos termos do n.o 2 do artigo 35.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, considerando-se como desistência
no prosseguimento do concurso a não comparência dos candidatos.

12 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento dirigido ao presidente do júri,
entregue pessoalmente durante o horário de expediente (das 9 horas
e 30 minutos às 16 horas) ou remetido pelo correio, com aviso de
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para Divisão de
Gestão de Recursos Humanos do Instituto de Higiene e Medicina
Tropical, Rua da Junqueira, 96, 1349-008 Lisboa, nos termos do n.o 2
do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Requerimentos de admissão — dos requerimentos de admis-
são deverão constar obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, estado
civil, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento e
número, local e data de emissão e validade do bilhete de
identidade), situação militar (se for o caso), residência, código
postal, telefone e telemóvel;
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b) Número de contribuinte;
c) Habilitações literárias;
d) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação,

estágios e outros) e experiência profissional, com a indicação
das funções relevantes para o lugar a que se candidata;

e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal, os quais só serão tidos
em conta se comprovados documentalmente;

f) Identificação completa e inequívoca do concurso a que se
candidata (indicar o número do aviso, a carreira, a categoria
e o Diário da República donde consta a sua publicação);

g) A não assinatura do requerimento é susceptível de determinar
a exclusão do concurso.

13.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados, sob pena de exclusão, nos casos previstos nas alíneas a)
e b), dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae pormenorizado, devidamente datado e assi-
nado pelo candidato, donde conste a sua experiência pro-
fissional, com a indicação das funções relevantes para o lugar
e a área funcional a que se candidata e com a indicação
precisa dos anos, meses e dias desse tempo de trabalho;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Certificado comprovativo das habilitações profissionais, com

a indicação da entidade promotora e das respectivas durações
e dos estágios na área para que o concurso é aberto;

d) Declaração, passada pelos serviços a que se encontrem vin-
culados, da qual constem, de maneira inequívoca, as funções
desempenhadas pelo candidato, com a indicação precisa dos
anos, meses e dias desse tempo de trabalho;

e) Declaração, passada pelos serviços a que se encontrem vin-
culados, da qual constem, de maneira inequívoca, a existência
e a natureza do vínculo à função pública, a categoria pro-
fissional que detêm e a antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública;

f) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
que possam constituir motivo de preferência legal.

13.2 — Os candidatos cujos processos individuais se encontrem
arquivados na Divisão de Gestão de Recursos Humanos do IHMT
ficam dispensados da apresentação do documento referido na alínea e)
do n.o 13.1 do presente aviso desde que refiram, em alíneas separadas,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada uma
das situações.

13.3 — Os documentos mencionados no número anterior podem
ser apresentados por fotocópia simples, sem prejuízo do disposto no
n.o 2 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de
Março.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

16 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final do concurso, previstas nos artigos 33.o e 40.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, serão afixadas no placard da Divisão
de Gestão dos Recursos Humanos do Instituto, bem como quaisquer
outros elementos julgados necessários para melhor esclarecimento
dos interessados, e os candidatos excluídos serão notificados nos ter-
mos do artigo 34.o do mesmo diploma.

17 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — licenciada Maria José de Freitas, secretária exe-
cutiva do IHMT.

Vogais efectivos:

1.o João Carlos Mingachos Oliveira, coordenador da Divisão
de Gestão de Recursos Humanos do IHMT.

2.o Licenciado Paulo Jorge M. Nunes Caldeira, técnico supe-
rior de 1.a classe do IHMT.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Carla Ribeiro Brás, chefe de divisão Finan-
ceira e Patrimonial do IHMT.

2.o Licenciado Carlos Espírito Santo, técnico superior de
2.a classe do IHMT.

18 — O 1.o vogal efectivo substituirá a presidente nas suas ausências
e impedimentos.

5 de Maio de 2006. — O Director, Jorge Torgal.

Despacho (extracto) n.o 11 181/2006 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 27 de Abril de 2006:

Mestre Inês Santos Estevinho Fronteira Gonçalves — autorizada a
renovação do contrato administrativo de provimento como assis-
tente convidada, em regime de exclusividade, por três anos, com
efeitos a 3 de Junho de 2006.

8 de Maio de 2006. — A Secretária Executiva, Maria José de Freitas.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 651/2006. — Por deliberação da secção perma-
nente do senado, em reunião de 15 de Março de 2006, sob proposta
do conselho científico da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto, foi aprovada a alteração da estrutura curricular relativa ao
curso de mestrado em Geologia para o Ensino da Faculdade de Ciên-
cias desta Universidade, que passa a ser a seguinte:

Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Ciências da Universiade do Porto.
3 — Curso — mestrado em Geologia para o Ensino.
4 — Grau ou diploma — mestre.
5 — Área científica predominante do curso — Geologia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — 24 meses.
8 — Opções, ramos ou outras formas de orbanização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — tendo apro-
vação em todas as unidades curriculares que constituem o 1.o ano
do curso de mestrado, o aluno obtém o diploma de especialização
pós-graduada em Geologia para o Ensino.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.o 1

Créditos

Obrigatórios Optativos
Área científica Sigla

Tectónica Global . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 7,5
Recursos Geológicos e Sustentabili-

dade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 7,5
Metodologia do Ensino da Geologia . . . CE 7,5
Educação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . CE/A 7,5
Evolução e Registo Fóssil . . . . . . . . . . . G 7,5
Geologia Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . G 7,5
Metodologia do Trabalho de Campo . . . G 7,5
Metodologia de Investigação e Pro-

jecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 7,5
Processos Geomorfológicos . . . . . . . . . G 7,5
Práticas Laboratoriais em Geologia . . . . G 7,5
Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE/G 60

Total . . . . . . . . . . . (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas necessários para a obtenção
do grau ou diploma.

10 — Observações — é obrigatória a escolha de uma unidade cur-
ricular optativa em cada semestre, sendo indiferente a área científica
correspondente, para a obtenção do diploma de especialização pós-
-graduada em Geologia para o Ensino. O grau de mestre só é adquirido
com a obtenção dos 60 créditos na dissertação.




